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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 25.11.0564.001.00047-301

Reclamante: Carlos Jeferson Bezerra Barros, CNPJ/CPF: 039.306.733-55, Endereço: Rua 54, Nº 4994, Bairro: Jereissati II,
Cidade: Maracanaú - CE, CEP: 61.901-160, Telefone: (85) 98787-2212.

Reclamada: Grupo Casas Bahia SA, CPFICNPJ: 33.041.260/0652-90, Endereço: Avenida Rebouças, nº 3970 (28º Andar),
Bairro: Pinheiros, Cidade: São Paulo— SP CEP: 05402-918, Telefone: 0800 777 2442, (11) 3004-5595.

Aos 12 de janeiro de 2026 às 10h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da Prefeitura Municipal de
Maracanaú, perante o conciliador Antonio José De Vasconcelos Silva, compareceram a parte reclamante acima qualificada, e a
preposta da parte redamada, a sra. Jannayna Lilemberg França De Biase, inscrita no CPF de nº 064.555.274-70, email
jannaynaidgmai.com, esta última com presença virtual.

Aberta a audiência e facultada a palavra a parte reclamante, este reitera os termos da inicial deste processo administrativo.

Facultada a palavra a preposta da empresa reclamada, esta reitera os termos da defesa administrativa, informando que já houve o
ressarcimento da quantia de R$ 2.944,42, e apresenta como proposta de acordo o pagamento da quantia de R$ 500,00.

Facultada a palavra novamente a parte autora, este informa que não aceita a proposta de acordo apresentada pela preposta da
empresa reclamada durante este ato.

DO CONCILIADOR:

Informo que durante ato, a preposta da parte recamada apresentou esclarecimentos a respeito da demanda apresentada pela parte
reclamante, apresentando ainda proposta de acordo, mas não aceita pelo consumidor.

Ante o exposto, e NÃO HAVENDO ACORDO entre as partes presentes a esta audiência de conciliação, encaminho a presente
reclamação ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender necessários.

Concedo ainda o prazo de até 10 (dez) uteis para que a empresa reclamada realize juntada de carta de preposição, atos constitutivos
e demais documentos que entender necessários diretamente no seguinte e-mail audiencia procon(maracanau.ce govbr

Nada mais para constar no momento, encerra-se este ato, assinando o presente termo de audiência o conciliador, a parte reclamante
e a preposta da reclamada.
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Antonio José de Vasconcelos Silva
Conciliador Procon Maracanaú
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Grupo Casas Bahia SA (Reclamada)
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